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SECRETARIA DE ESTADO DE MEIO AMBIENTE

  O seu licenciamento perante ao órgão SECRETARIA DE ESTADO DE MEIO AMBIENTE
encontra-se com o status: DISPENSADO

  Grau de risco do estabelecimento: Baixo risco A

  Atividades econômicas:

Atividade
Principal

Código Atividade
Econômica

Grau de risco da
Atividade

Ações

Principal 4742-3/00   Baixo risco A  Detalhar 

Secundária 4763-6/04   Baixo risco A  Detalhar 

Secundária 4754-7/03   Baixo risco A  Detalhar 

Secundária 4761-0/03   Baixo risco A  Detalhar 

Secundária 4781-4/00   Baixo risco A  Detalhar 

Secundária 4744-0/99   Baixo risco A  Detalhar 

Secundária 4744-0/05   Baixo risco A  Detalhar 

Secundária 4744-0/03   Baixo risco A  Detalhar 

Secundária 4759-8/99   Baixo risco A  Detalhar 

Secundária 4789-0/99   Baixo risco A  Detalhar 

Secundária 4789-0/05   Baixo risco A  Detalhar 
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Atividade
Principal

Código Atividade
Econômica

Grau de risco da
Atividade

Ações

Secundária 4743-1/00   Baixo risco A  Detalhar 

Secundária 4753-9/00   Baixo risco A  Detalhar 

Secundária 4752-1/00   Baixo risco A  Detalhar 

Secundária 4751-2/01   Baixo risco A  Detalhar 

Secundária 4756-3/00   Baixo risco A  Detalhar 

Secundária 4757-1/00   Baixo risco A  Detalhar 

Secundária 4330-4/02   Baixo risco A  Detalhar 

Secundária 4321-5/00   Baixo risco A  Detalhar 

Secundária 4322-3/01   Baixo risco A  Detalhar 

Secundária 4221-9/05   Baixo risco A  Detalhar 

Secundária 4330-4/99   Baixo risco A  Detalhar 

 Orientações Gerais:

A(s) atividade(s) econômica(s) classi�cada(s) como baixo risco A é (são) dispensada (s) de ato
público, conforme Lei n° 13.874 de 20 de setembro de 2019. A dispensa de licenciamento
ambiental não desobriga o cumprimento das legislações ambientais.

 Voltar 


